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ESCLARECIMENTO 2 - VERDE GESTÃO AMBIENTAL

1. A contratada deverá custear o adicional de insalubridade para os profissionais? Caso
positivo, favor informar quantos postos e qual grau.
RESPOSTA CEPEL: Vide NR15 e Súmulas 194 e 460 do STF.

2.  A contratada deverá custear o adicional de periculosidade? Caso positivo, quais e
quantos postos?
RESPOSTA CEPEL: Vide Leis aplicáveis e NRs 16 e 35

3. A contratada deverá se basear na produtividade da IN 05/2017 para formular seu
quantitativo de profissionais?
RESPOSTA CEPEL:  Vide texto do item 5.1 do Termo de Referência e Observações do
modelo de Proposta Comercial

4. No item 5.1 mostra a produtividade adotada, porém não está muito claro. Poderiam
esclarecer como se chegou na produtividade?
RESPOSTA CEPEL: Vide texto do item 5.1 do Termo de Referência

5.  Caso  a  licitante  estabeleça  produtividade  diferente  do  item  5.1,  estará
desclassificada? 

RESPOSTA CEPEL: Vide texto do item 5.1 Vide texto do item 5.1 e Observações do
modelo de Proposta Comercial e Observações do modelo de Proposta Comercial

6. Haverá limpeza de cisterna/caixa d'água? Caso positivo, favor informar quantidade e
tamanho. 
RESPOSTA CEPEL:

6.1 Caso haja limpeza de cisterna/caixad'água, este serviço poderá ser subcontratado?
RESPOSTA CEPEL: Vide Termo de Referência

7. Quantos dispensers (alcool gel, sabão líquido, papel higiênico e papel toalha) existe
no contrato? 
RESPOSTA CEPEL: Foram instalados dispensers em alguns pontos específicos de cada
Unidade e novos pontos estão sendo definidos pela Diretoria do CEPEL..

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6514.htm#secaoXIII
https://enit.trabalho.gov.br/portal/images/Arquivos_SST/SST_NR/NR-35.pdf
https://enit.trabalho.gov.br/portal/images/Arquivos_SST/SST_NR/NR-16-atualizada-2019.pdf
https://enit.trabalho.gov.br/portal/images/Arquivos_SST/SST_NR/NR-15-atualizada-2019.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=460.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=194.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas


8. Qual valor do vale transporte devemos custear?
RESPOSTA  CEPEL:  O  VT  deve  ser  fornecido  na  forma  da  legislação  vigente  e  em
conformidade a Convenção Coletiva da Categoria Profissional.

9. Favor fornecer a relação dos materiais,  equipamentos e utensílios necessários à
perfeita execução contratual. 
RESPOSTA CEPEL: Vide Termo de Referência. Os materiais mínimos exigidos e alguns
equipamentos. Itens 7.7 e 7.12.

10.  Na fase de cadastro de proposta,  a  licitante deverá anexar  proposta comercial
(ANEXO II) e planilha de custos no sistema?
RESPOSTA CEPEL: Não é obrigatório, preferencialmente não.

11. Para limpeza dos vidros, deverá ser feita com ajuda de andaime?
RESPOSTA CEPEL: Não.
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